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PROJETO DE LEI NO.47, DE 03 DE T{OVEMBRO DE 2025

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A
PROCEDER ABERTURA DE CRÉDITO
SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE
ARREcADAçÃo, coNstoERANDo-sE A
TENDENCIA DO EXERCICIO, ATE O LIMITE
DE R$ 260.000,00 Ao oRÇAMENTO GERAL
DO MUNICIPIO.

R$ 260 000,00
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REGINALDO MARTINS DEL COLLE, Prefeito do Município de
Nova Nazaré, Estado de Mato Grosso, no uso de suas aúibuições, faz saber que
apresenta à deliberação da Câmara Legislativa Municipal o seguinte projeto de
lei:

Art. 1o Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional
suplementar ao orçamento geral do município para o exercício financeiro
vigente, no valor de R$ 260.000,00 (Duzentos e sessenta mil reais), conforme
especificado a seguir:

05 OOO. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

05.OO4 - FUNDEB

443 - 31901 10000 - Vencimentos e Vantagens Fixas

AÉ, 3o Éssa lei entra em vigor na data de sua publicação

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do PreÍeito de Nova Nazar aos 06 de novembro de 2025.

REGINALDO MART S DEL COLLE

CNPJ: 04.202.28010001'71 - Município dê Nova Nazaré - ll'lT

Av. JoÍge Amado, S/N" - centro - Nova NazâÍé'MT - CEP: 78638{00 -Fone (66} 3467-
1019

S|,NCIOâri,,,:r, i;CI LEI No. 821, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025.

Prefeito do Município de Nova Nazaré

Art. 20 A cobertura do crédito adicional suplernentar a que se refere o
artigo primeiro sêrão utilizados recursos provenientes do excesso de

arrecadação estimativo, considerando-se a tendência do exercício, constante do

anexo único dessa lei.
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ANEXO UNICO

LEM Oí\§rRATlvO É E(C 650 E AF8ECAUÇÀO
Bil Rí 1,00

CAMPO

I
ÂRRECADAÇÃO

EXERCiCIO A NI ERIOR EXERCiCIO AÍUAL
MBEi

rc
EXEFCiCTO

RECEÍA

Ltaum
SIPL EIú ENTAçÃ O

TOTAL
PART.

MS\§qL

RECEÍÂ

Liouoa
SIPL EIÚ ENIAçÀO

O(cEsrO ÍOTAL
M Ei\6AL

JAIERO 506.908,46 0,00 506 908.46 8.23 650.814.99 0.00 650 814.99 11.66

FEVERERO 516.457.12 0,00 51ô 857.12 8.39 63r.311,94 0.00 631.311,94 11.31

rúARÇO 155.457.25 0.00 455 457,25 7.39 62901S 96 0.00 629 019.96 11.27

470 640.96 000 470 640.96 652 159 78 0,00 652.159.7A 11.68

l'rAlO 506149.93 0,@ 506.r49 93 8,2'1 652 440 93 0.00 652.4,10 93 1l ô9

JLr.ho 552 414.U 000 552 414 U 496 537301,82 0@ 537 301 82 962

JL]LIIO 499 041.67 000 499 041 67 4,10 734.880,31 000 734a80,31 13,16

AGOSTO 506 959 88 000 50ô 959 8a 423 632423,80 000 632 823.80 11,33

SEIEi€RO 4&t 405 70 000 4An.405,70 7.U 652.998.62 000 652 998.62 11,70

OUIL]BRO 613.009 96 0,00 613009,96 709.744.00 900.000,00 190 252.00 -3,41

IIOVEIVBRO 554 743.59 0,00 55,1 743 59 9.00 0.00 0,00 0.00 0.00

DEZ EII,€RO 515 471.04 0,00 515.,Í71,@ a37 0,@ 0,00 0.00 0.m

TOÍÀL 6.16't.660,t6 0,00 6161.460.36 100,00 6.!83.500,15 900.000,00 5.583.$0,15 100,00

PREVlSÁO tl:)
ORÇAi/ENTO

DFEI€.ÇA+/

O POR ÍBTDàlcÁcÁLculo Do ãcE3so o€

DISCF'M

6 483.500,153,1 RECETA AFEECA DADA ATÉ O lvÉS Do PGNCblo ATLAL

5 0s1 445 7TI\,ÉS DO O<ERCI:IO ANTERPR3 2 - RreEÍTA ARRECADADA A:É
1.O70.214,3.3 , RrcEIIA ARREC,AOADA ÀIOS À/ESES SUBSECIUENTES Do E(ERCI:IO ANTERIOR

1,27

1362.422,42413.5 - RECBTA FROVÁVE* T.]OS tT,ÉÉS FESAANTES DO D(MCI)D ATL'AL

7.A46.322.571+3.3,6 . RECEíTA PROVÁVEL I'IO DGFCÍ]O
6 643 159.913,7 . RECEIIA À/E\ÍTÁRIA FRÊ1/6TA

1.163.162,663 S . FX(]ESSO PROVÀVB DETERMFTIADO PORÍENLTÊ\ICA

2

LDEcÁLcrrto Do E(cêlso

6 6a3.159.91

6 443 500.152 , RrcEITA ARRECADADA ATÉ O IVÉ DO É(ERCí:D ATLAL
- 199 659,764 3 D(CESSO REAL 4 2-4.1t3

slrrESE oo ãcEsso
1.163.1625 1 E\CESSO F\CR TENDêICIA

199 659,
5 2 - É(CESSO REAL [4.3

900.oo0.0053 CREDÍIOS ABERIOS COM B,ASE EM D<CESSO DE ARRECAOA

263162,645,4 . SALDo UNLZÁVR NESÍA OATA 51 5.31

OBSERVAÇÕES
rento da iendêncra de arÍecãd ádos os recuÍsos írEncbnados no hciso lldo Pãrag

43 da Lei 4320/64, os resuhantes do Excesso de Arec
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